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COMANDO 6 REGIAO MILITAR

Termo de Referência 37/2026

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
37/2026 160036-COMANDO 6 REGIAO MILITAR FELIPE MELQUIADES DA SILVA LIRA 15/06/2026 16:10 (v 0.11)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 296/2026 64359.001271/2026-52

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

(Processo Administrativo n° 64359.001271/2026-52)

TERMO DE REFERÊNCIA

1.1. Aquisição do material, bandeira, insígnias, distintivos e sutaches (BIDS), conforme especificações detalhadas na tabela a seguir, com fundamento no
art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, para atender às necessidades da Organização Militar, com entrega no Comando da 6ª Região Militar, localizado
na Praça Duque de Caxias, s/n, Salvador - BA, CEP: 40040-110, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT
UNIDADE DE 

MEDIDA
QUANTIDADE

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL

Bandeira 
Nacional

Bordada com linha 100% 
poliéster 120, apresentando 

formato e as cores da 
Bandeira do Brasil, nas 

dimensões 56 mm x 80 mm. 
O campo universal verde 

pode ser em lona ou 
bordado. 

É vedada por lei a alteração 
das cores da Bandeira 

Nacional (art.31 da lei n° 
5.700, de 1° de setembro de 
1971).  Sendo assim, não é 
permitida a substituição das 
cores, ainda que para atender 

às necessidades de 
camuflagem.

604662  UN 150 R$ 13,8750 R$ 2.080,50

Distintivo de 
Organização 

Em metal: deve possuir a 
dimensão de 33mm x 46 mm 

e composição prevista em 
legislação específica ou 

conforme portaria de 
criação. Aplicado 

UASG 160036
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Militar
(DOM) de 

bolso

diretamente no tecido do 
bolso esquerdo dos 3°, 4°, 
5°, 6° e 8° uniformes, ou 
lugar correspondente nas 

túnicas femininas por meio 
de pinos ou imãs. 

446736 UN 150 R$ 18,0000 R$ 2.700,00

Distintivo de 
Organização 

Militar
(DOM) de 

braço

Bordado: deve possuir a 
dimensão de 58 mm x 80 

mm, confeccionados prevista 
em legislação em lona de 
nylon PVC, na cor verde 
militar (Pantone 19-0512 

TCX IVY GREEN), e linhas 
verde-claro (Pantone 17-

1310 TCX TIMBER WOLF) 
e preta (Pantone Black C). 
Aplicado nos velcros do 

bolso do braço direito dos 
uniformes operacionais.

624886 UN 150 R$ 18,0000 R$ 2.700,00

Sutache do 
Exército 

Bordado em lona nylon PVC 
(79% poliéster e 21% PVC) 

resinada na cor verde-
militar, referência pantone 

19-0512 TCX IVY GREEN, 
medindo 25 (vinte e cinco) 
de largura e 140 (cento e 

quarenta) mm de 
comprimento, com borda na 
cor preta com 1 (um) mm de 

espessura, com o dístico 
"EXÉRCITO" bordado na 

cor preta, centralizadamente, 
em letras maiúsculas do tipo 
Arial, com 12 (doze) mm de 
altura e espessura de 2 (dois) 

mm, observando-se a 
distância máxima de 3 (três) 

mm entre as letras.

614122 UN 150 R$ 12,0000 R$ 1.800,00

Sutache de 
identificação 

Confeccionado com lona em 
nylon PVC (79% poliéster e 
21% PVC) resinada na cor 
verde-militar, referência 

pantone 19-0512 TCX IVY 
GREEN, medindo 25 (vinte 

e cinco) de largura e 140 
(cento e quarenta) mm de 

comprimento, com borda na 
cor preta com 1 (um) mm de 
espessura. O nome de guerra 

deve ser bordado na cor 
preta, sendo as letras 

maiúsculas e do tipo Arial, 
com 12 (doze) mm de altura, 
espessura de 2 (dois) mm e 

espaçamento variável 
conforme a extensão do 
nome, observando-se a 

distância máxima de 3 (três) 
mm, entre as letras, e de 15 

(quinze) mm entre os nomes, 

614122 UN 150 R$ 12,0000 R$ 1.800,00
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em caso desses serem 
duplos; 

 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico
Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de
2021.

1.4  O prazo de vigência da contratação é de , contados a partir da assinatura da Nota de Empenho ou instrumento contratual equivalente12 meses

 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no  2025, conforme consta das informações básicas desse termo de referência.Plano de Contratações Anual
 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo
de Referência.
3.2. Os produtos deverão possuir durabilidade compatível com o uso operacional e de passeio militar, mantendo as características de cor (padrões
Pantone estabelecidos) e resistência do material após ciclos de higienização.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam
no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1. Os materiais fornecidos não devem conter substâncias tóxicas acima dos limites permitidos na fabricação de tecidos e insumos de PVC/nylon.

4.1.2. As embalagens utilizadas para transporte devem ser preferencialmente recicláveis.

Subcontratação

4.2. , visando garantir a uniformidade técnica e a segurança na distribuição de insígnias e Não será admitida a subcontratação do objeto contratual
distintivos oficiais.

Garantia da contratação

4.3.  dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões de baixa complexidade e Não haverá exigência da garantia da contratação
pronta entrega constantes do Estudo Técnico Preliminar.
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de , contados do recebimento da Nota de Empenho, em .30 dias remessa única

5.2. Os bens deverão ser entregues na Companhia de Comando da 6ªRM, Endereço: Praça Duque de Caxias, S/Nº, Bairro: Mouraria/Nazaré, CEP: 
40040-110, Salvador - BA. 

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.3. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

5.4. Uma vez notificado, o Contratado realizará a substituição dos bens que apresentarem vício, desbotamento precoce ou defeito de fabricação no 
prazo de até .05 (cinco) dias úteis

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021.

Fiscalização

6.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato designado pela autoridade competente (Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.3. O fiscal técnico anotará no histórico de gerenciamento todas as ocorrências, verificando o alinhamento do material entregue com os padrões do 
Regulamento de Uniformes do Exército (RUE) e as especificações deste TR.

 

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que der causa à inexecução parcial/total, atrasar sem 
justificativa ou entregar material fora das especificações do Exército.

7.2. Serão aplicadas ao Contratado as seguintes sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021:

7.2.1. ;Advertência

7.2.2.  moratória ou compensatória, na forma regulamentar;Multa

7.2.3. ;Impedimento de licitar e contratar

7.2.4. .Declaração de inidoneidade

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, para posterior conferência.

8.2. O  ocorrerá no prazo de , a contar da entrega da nota fiscal, após verificação minuciosa da qualidade, recebimento definitivo 05 (cinco) dias úteis
contagem do lote e aceitação da fiscalização.

Liquidação e Prazo de Pagamento
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8.3. O pagamento será efetuado no prazo de até  contados da finalização da liquidação da despesa.10 (dez) dias úteis
 

8.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária vinculada à conta corrente informada pelo contratado.
 

8.5.  Não será admitida a antecipação de pagamento para esta contratação.Antecipação de pagamento:

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de , com adoção do critério de julgamento pelo DISPENSA ELETRÔNICA
.menor preço por item

Exigências de habilitação

9.2. Para fins de habilitação, o interessado deverá comprovar regularidade Jurídica, Fiscal, Social, Trabalhista e Econômico-Financeira através do SICAF 
ou certidões oficiais nos termos da Lei nº 14.133/2021.

 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O custo estimado total da contratação é de  (Onze mil, oitenta reais e cinquenta centavos), conforme custos unitários obtidos por R$ 11.080,50
meio de mediana saneada na pesquisa de preços

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União, na dotação 
orçamentária da UASG 160036 (Comando 6ª Região Militar).
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12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1.    As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas.

 

 

Salvador -BA, 15 de junho de 2026.

 

 

FELIPE MELQUIADES DA SILVA LIRA
MEMBRO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

                   

 

13. ANEXO I

Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato

(Contratações de pequeno valor - art. 95, inciso I, da Lei n. 14.133/2021, Orientação Normativa nº 84, de 17 de 
maio de 2024)

OU

(Compra com entrega imediata e integral de bens adquiridos, sem previsão de obrigações futuras, inclusive 
quanto à assistência técnica, independentemente do valor - art. 95, inciso II, da Lei n. 14.133/2021)

1.            FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
1.1.    O adjudicatário terá o contado a partir da data de sua convocação, para aceitar o instrumentoprazo de 3 (três) dias, 
equivalente ao contrato (Nota de Empenho), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas.
1.2.      O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela
Administração.
1.3.   O aceite do instrumento equivalente pelo adjudicatário implica no reconhecimento de que:

1.3.1. ​​​​referido instrumento substitui o termo de contrato, sendo-lhe aplicáveis as disposições da Lei nº 14.133/2021;

1.3.2. o Contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital  na Autorização de Contratação Direta eOU
no Termo de Referência e em seus anexos, conforme Termo de Ciência e/ou no Aviso de Dispensa Eletrônica, 

Concordância.
 

2.    VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
 

2.1.    O prazo de vigência da contratação é aquele estabelecido no Termo de Referência, na forma do artigo 105 da Lei n°
14.133, de 2021.

2.2.    O prazo de vigência será automaticamente encerrado após a entrega e o recebimento definitivo do objeto, não sendo
cabível prorrogação dada a natureza da contratação imediata e sem obrigações futuras.
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3. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

3.1.    São obrigações do Contratante:
        3.1.1.     Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de 
Referência e seus anexos;

        3.1.2.    Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

        3.1.3.    Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou 
parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

        3.1.4.    Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

        3.1.5.    Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente  do objeto, no prazo, forma e ao fornecimento
condições estabelecidos no Termo de Referência ; e neste Anexo

        3.1.6.    Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência;

       3.1.7.    Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução contratual,       3.1.8.    
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do ajuste.

 

4.    OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

4.1.    O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e deste Anexo, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as
obrigações a seguir dispostas:

    4.1.1    Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de
;assistência técnica autorizada

        4.1.2.        Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor;
    4.1.3.    Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

    4.1.4.    Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal  ou autoridade superior e prestarou gestor contratuais
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
    4.1.5.    Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal , os  nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais contratual bens
empregados;[A10] 

    4.1.6.    Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
     4.1.7.       Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o
Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização contratual, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos:
        4.1.7.1.    prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
        4.1.7.2.    certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
       4.1.7.3.    certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do
Contratado; 
        4.1.7.4.    Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
        4.1.7.5.    Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
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4.1.8.    Responsabilizar-se pelo cumprimento  todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,  e asde fiscais, comerciais
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e não
poderá onerar o objeto da contratação;
4.1.9.        Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique no local .da execução do objeto contratual
4.1.10.    Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a
boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
4.1.11.        Manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na contratação direta;
4.1.12.      Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na
legislação;
4.1.13.    Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pela fiscalização contratual, com
a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;
4.1.14.    Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto;
4.1.15.        Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
4.1.16.    Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança
do Contratante;
4.1.17.         Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das
obrigações assumidas, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade,
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
4.1.18.        Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018,
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução contratual;
4.1.19.    Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações
dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança,
higiene e disciplina.
4.1.20.    Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
4.1.21.    Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para
os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre.[A11] 

4.1.22.    Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho ;[A12] 

4.1.23.    Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por dívida ou
trabalhos forçados;
4.1.24.       Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente;
4.1.25.     Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições perigosas e
insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº
6.481, de 12 de junho de 2008;
4.1.26.    Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho.

5.     DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
5.1.       A contratação será extinta quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do
prazo estipulado para tanto.
5.2.    Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto,
caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para a contratação.
5.3.    Quando a não conclusão do objeto referida no item anterior decorrer de culpa do Contratado:
5.3.1.    ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
5.3.2.    poderá a Administração optar pela extinção contratual e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a
continuidade da execução contratual.

5.7.    O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, observado o art. 75, inciso VIII, da Lei n.º 14.133
/2021, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes  contraentes.[A16] 

5.8.    A contratação poderá ser extinta antes de cumpridas as obrigações nela estipuladas, ou antes do prazo fixado, por 
algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa.
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    5.8.1.    Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
    5.8.2.    A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 
restringir sua capacidade de concluir o objeto.
        5.8.2.1.     implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para Se a operação 
alteração subjetiva.
5.9.    O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
        5.9.1.    Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
        5.9.2.    Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
        5.9.3.    Indenizações e multas.
5.10.    A extinção contratual não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese 
em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.
5.11.    A contratação poderá ser extinta caso se constate que o Contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou na contratação direta, ou atue na fiscalização ou na gestão contratuais, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

   6.  DOS CASOS OMISSOS

6.1.    Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 
de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

7.    ALTERAÇÕES
7.1.    Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2.    O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação.
7.3.    s supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.[A18] 

7.4.    As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria jurídica do Contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.
7.5.    Registros que não caracterizam alterações contratuais podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.    FORO
8.1.    Fica eleito o Foro da Justiça Federal em [localidade], para dirimir os litígios que decorrerem da execução contratual
que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

14. ANEXO II

TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA 

 

Por meio deste instrumento, declara que está ciente e concorda com asFELIPE MELQUIADES DA SILVA LIRA 
disposições e obrigações previstas no , no Termo de Referência e nos demais anexos a que se Aviso de Contratação Direta
refere a  Dispensa Eletrônica nº 0001/2026, bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e
legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de contratação.

 

Salvador- Bahia, 28 de maio de 2026

 

__________________________________________

FELIPE MELQUIADES DA SILVA LIRA
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MEMBRO DA COMISSÃO CONTRATANTE

 

15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

FELIPE MELQUIADES DA SILVA LIRA
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 15/06/2026 às 16:10:44.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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